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DEcISÃo ADMINISTRATiVA DE PEDIDo DE REGoNSIDERAGÃo.

O lmpugnante Caroldo Prestação de Serviços Eireli apresenta pedido

de reconsideraçáo da decisão prolatada sobre a lmpugnação ao Edital anteriormente

apÍesentada, a qual acolheu parcialmente a impwnação apenas determinando a

retificação do Edital 01612021 quanto ao ponto que menciona o valor do vale alimentaçáo,

seguindo-se o estabelecido na Convençáo Coletiva do Trabalho vigente para a catêgoria,

mantendo.se os demais pontos impugnados pelos fundamêntos fáticos jurídicos lá

mencionados.

Com seu pedido de reconsideraÉo insurge-se novamente quanto âs

planllhas orçamentárias elaboradas com o edital, buscando seja retificado o instrumento

editalício de forma a possibilitar a melhor apresentação de proposta e habilitação de

empresas interessadas ao certame.

É o Relatório.
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Preliminarmente, temos â observar quê pela lnteligência da Lei n.

8.666/93, o instrumento "Pedido de Reconsideração' destina-se exclusivamente a pleitear

o reexamê do ato administrativo que aplicou a sanção de dêclaraçáo de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, estando previsto no inciso lll do

artigo 109 da Lei 8.666/1993.

Uma vez que o impugnante que têve a sua impugnaçâo indeferida já

êxerceu o seu direito de questionaÍ os têrmos do edital por esta via, opera-se neste

contexto a preclusão consumativa da matérie jâ anteriormente arguida,

consêquentemente, diante do indeferimento de tal impugnaçáo, não sêria possível o

oferecimênto de uma nova pelas mesmas razôes anteriormente aduzidas.

Embora entenda-se que a via escolhida pela lmpugnante não é

adequada, e que essa municipalidade já se pronunciou devidamente sobre a matéria,

reconhece o direito de petiçáo, que é próprio dos atos administrativos que primam pela

publicidade e pela ampla defesa e contraditório, assegurádo pelo aÍt. 50, XXXIV, "a", da

CF/88, nos seguintes termos: "o direito de petiçáo aos Poderes Públicos em defesa de

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de podef .

Quanto às alegações, verifica-se que não traz o "pedido de

rêconsidêraÉo', qualquer fato ou argumentação nova, que fundamente a mudança de

posicionamento deste julgador, sê limitando o impugnante a insistir nos argumentos já

apresentados com sua impugnação.

Assim, recebe.se o pedido de reconsideração apresentado pela

empresa lmpugnante, todavia nega-se provimento ao mesmo tendo em vista que a

matéria ventilada já ,oi objeto de análise quando do julgamento da impugnação ao Edital

apresentada, não trazendo o lmpugnante nenhum elemento ou fundamentação nova

capaz de alterar o julgado anterior.

ANTE AO EXPOSTO, recebe-se o pedido de reconsideração

apresentado, todavia julgando o mesmo improcedente com basê no acima exposto.

lntime-se.
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Publique-se.

Registre-se.

Tio Hugo - RS,'19 de outubro de 2021.

Prefeito ilunicipal em Exercício
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